
À/AO

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO 90045/2026 MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

A empresa PONTOLUX LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 12.694.195/0001-04, estabelecida à RUA FABIO BRITO 

DE AZAMBUJA 757, SALA 101, por intermédio de seu representante legal Marina Cassol Oliveira, portador do CPF nº 

025.221.710-11, DECLARA, sob as penas da lei, em especial para fins do disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que:

I. Não explora, sob qualquer forma, trabalho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos 

III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

II. Mantém estrita conformidade com as normas de saúde e segurança do trabalho, garantindo a dignidade da 

pessoa humana e o valor social do trabalho em toda a sua cadeia produtiva;

III. Inexiste em seu registro qualquer condenação administrativa ou judicial transitada em julgado relativa à 

exploração de trabalho em condições análogas à de escravo;

IV. Está ciente de que a constatação de trabalho degradante ou forçado durante a execução do contrato admin-

istrativo poderá ensejar a rescisão contratual por culpa da contratada, sem prejuízo das sanções legais e administrativas 

cabíveis.

LAJEADO, Rio Grande do Sul, 12 de junho de 2026.

Atenciosamente,

PONTOLUX LTDA - CNPJ: 12.694.195/0001-04
Marina Cassol Oliveira - CPF: 025.221.710-11

administrativo@pontoluxiluminacao.com.br
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